
i-iVíi PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
R. Marcos Parente, 155

06553804/0001-02

CEP; 64.600-106 Telefone: (89) 3415-4215/17

Exercício: 2022

DECRETO N° 76 , DE 24 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.3142

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$1.994.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

01 04 01 Secretaria Municipal de Administração

69 04.122-0002.2008.0000 Manut. da Secretaria Mun. de Administração

3.3.90.30,00

500

999 000

MATERIAL DE CONSUMO

Recursos não vinculados de Impostos
Não se aplica

40.000,00
F.R.: 1 500 00

01 07 02 FUNDEB

349 12.361.0003.2051.0000

3.1.91.13.00

540

230 000

Manut. do Ensino Fundamental FUNDEB 70%

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

830.000,00
F.R.: 1 540 00

01 11 01 Secretaria Municipal de Serviços Públicos

894 17.512.0018.2079.0000 Limpeza Pública e Coleta de Lixo
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

1.000.000,00
F.R.: 1 500 00

01 12 01 Fundo Municipal de Saúde

939 10.301.0012.2122.0000 Manutenção da ESF
3.3.90.08.00

600

999 000

3.000,00

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SEpVlt5ÕfeE DO F.R.: 1 600 00
Transferências Fundo a Fundo de RecursosptíSüS provenientes do Govem
Não se aplica

1114 10.304.0012.2126.0000 Ações de Vigilância Sanitária
3.1.90.11.00

600

999 000

VENCIMENTOS EVANT.

Transferências Fundo

Não se aplica

56.000,00

F.R.:\ 1 600 00

1131 10.305.0012.2160.0000 Manulutençâ/ía^entro de C^troie^d^ié^nozes - C
3.1.90.11.00

600

999 000

Anulação:

- PESSOAL/CJVIL

d^Reáirsoé^d/sUS rovenientes-do Govem

VENCIMENTOS/E VANTAGENS F

65.000,00

>ESSOAI^fVIL X F.R,: 1 600 00
Transfer^cipé Ffur)doa Fi^áoj^Re^Tso& do Sys proveniente^^ Govem
Não seÁpWt










